
 
 
 

 
 

 
 
  
 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12070001/2022-PMTG 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
ASSUNTO: SERVIÇOS DE LIMPEZA E PINTURA   
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso I, da Lei  
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas,  
c/c as alterações de limites promovida pelo Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, 
para a contratação da empresa FRANCISCO THIAGO DE PAIVA CAVALCANTE 06578219420, 
inscrita no CNPJ/MF nº 46.501.313/0001-24, visando à execução dos serviços de limpeza e pin-
tura da parte interna do Mercado Público Municipal, localizada na Rua José Joaquim, 6390, Cen-
tro, Taboleiro Grande/RN, conforme especificações, quantitativos e Preços constantes do Projeto 
Básico de Engenharia e Proposta de Preços apresentada pela empresa a ser contratada, no 
valor total de R$ 16.981,22 (dezesseis mil, novecentos e oitenta um reais e vinte dois centavos). 

  
  RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional de Licitações e 
Contratos da Administração Pública, o Despacho do Ilustríssimo Senhor SUÊLDO MAIA PI-
NHEIRO, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 12 de julho de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Tarcia Ribeiro da Silva 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 


